
CÁMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI CMJN — Nº 303/2019

Declara cidadão joãoneivense o Sr. Cleber José
Félix, Presidente da Câmara Municipal de Vitória.

O Prefeito Municipal de João Neiva, Estado do Espírito Santo, no uso
regular de suas atribuições legais;

faço saber que a Câmara Municipai aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado cidadão joãoneivense o Sr. Cleber José Félix,
natural de Ibiraçu—ES.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo Senador Silvério Del Caro, em 01 de abril de 2019.

WALDEMÁR'JUS'EDEáos
Vereador



CAMARA MUNICIPAL DE J OÃO NEIVA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI CMJN Nº 303/2019

DADOS DO HOMENAGEADO

SR. CLEBER JOSÉ FÉLIX

Nasceu no Municipio de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, em 26 de
agosto de 1972.

É filho de Wilson Viterbo Felix e Natalina dos Santos Felix

É casado com Jaqueline Jesus Schmith Felix, e tem uma filha: Nicoly.

Vereador eleito para o mandato de 2017/2020 no Municipio de Vitória-
ES, atualmente faz parte da Mesa Diretora da Câmara, ocupando o cargo de
Presidente.

Líder do PP, Cleber Felix é morador de Andorinhas. Começou a se
interessar por política em 2009, pois era assessor do vereador Davi Esmael. Sua
trajetória política começou em 2011, quando ganhou a eleição para presidente do
bairro de Andorinhas pela primeira vez. Ocupou o cargo duas vezes consecutivas — até
2016. Ganhou a eleição para vereador de Vitória com 1.524 votos pelo PP (Partido
Progressista).

É idealizador e organizador da Copa de Futebol de Campo pela Paz de
Andorinhas, que conta com 32 equipes compostas por moradores de diversos bairros
de Vitória, o que totaliza 800 atletas inscritos, todos com o objetivo de promover a paz
através do esporte. Agora, como vereador, trabalha para defender as comunidades
esquecidas e pelo acesso de todos a emprego, saúde e esporte.

Palácio Legislativo Senador Silvério Del Caro, em 01 de abril de 2019.
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WALDEMAR ' BARROS
Vereador


